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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

Processo Licitatório nº 175/2022 
Pregão Eletrônico nº 094/2022 

 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços de 
transporte escolar de alunos da rede pública de ensino de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme 
especificações constantes no item 19 e Anexo I do Edital. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E INÍCIO DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 
Sítio: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
 
MODO DE DISPUTA: MODO ABERTO 
 
CONSULTAS AO EDITAL: pelo sítio http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ ou no portal 
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
ESCLARECIMENTOS OU INFORMAÇÕES: pelo e-mail licita.lafaiete@gmail.com ou pelo telefone 
(31) 99239-2003 ou pelo portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
OBSERVAÇÕES: 

• O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 
abertura das propostas comerciais.  

• Após a abertura das propostas comerciais, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do pregão 
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 

• Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 
propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o primeiro 
dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

• A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços poderá ser feito das 12h00min do dia 20/01/2023 até as 09h29min do dia 02/02/2023, 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br a abertura das 
“PROPOSTAS DE PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 09h30min do dia 
02/02/2023, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 
 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: de 20/01/2023 às 12:00h a 02/02/2023 até às 09:29h. 
 
ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 02/02/2023 – Horário: 09:30h  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/02/2023 – Horário: 09:30h 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
mailto:licita.lafaiete@gmail.com
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
 

1. PREÂMBULO  
 
1.1. O Município de Conselheiro Lafaiete do Estado de Minas Gerais, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria nº 691/2022, com endereço na Av. Prefeito Dr. Mário 
Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, CNPJ/MF 
19.718.360/0001-51, isento de inscrição estadual, torna pública a abertura do Processo Licitatório n° 
175/2022, na Modalidade de Pregão Eletrônico n° 094/2022, do Tipo MENOR PREÇO POR ITEM.  O 
processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei 
Federal nº 10.520 de 17/07/2002, pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
alterações, pelos Decretos Municipais nº 84/2021 (regulamenta o pregão eletrônico) e nº 366/2008, 
pela Lei Municipal nº 5.354/2011 e suas alterações posteriores e pela aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
1.2. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, por meio da plataforma BBMNET 
(https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/). 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete/MG: Sr. Alisson Dias Laureano, auxiliada pelos membros que constituem a Equipe de Apoio, 
designados pela Portaria nº 691/2022. Na ausência do Pregoeiro, exercerá a função o 1º membro 
constante da referida Portaria. 
 
2. ÓRGÃO REQUISITANTE  
 
2.1. Secretaria Municipal de Educação do Município de Conselheiro Lafaiete/Estado de Minas Gerais. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto do presente Pregão Eletrônico a Contratação de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para a prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública de 
ensino de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo I 
do Edital. 
 

4. CONSULTAS E AQUISIÇÃO DO EDITAL 

 
4.1. Cópia deste instrumento convocatório ou a retirada deste Edital poderá ser efetuada através do 
portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br ou através do site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/. 
 
4.2. As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 
acompanhar as publicações referentes a este processo no site  
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/ e as publicações no Diário Oficial “Minas Gerais”, 
com vista a possíveis alterações e avisos. 
 
4.3. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail 
licita.lafaiete@gmail.com ou através do portal eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, em até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
 
4.4. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por e-
mail, ou disponibilizadas no site http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/.  
 
4.5. Outras informações que o(a) Pregoeiro(a) julgar importantes poderão ser divulgadas também no 
sítio supracitado, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência. 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
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5. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível com 
o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 
5.1.1 - O licitante interessado em participar do certame deverá promover sua inscrição na plataforma 
da BBMNET (www.bbmnetlicitacoes.com.br), conforme condições lá estabelecidas.    
5.1.2 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará ao 
Portal BBM Net Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização 
dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos 
termos do Artigo 5º, Inciso III, da Lei Nº 10.520/2002. 
 
5.2. O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, e que não 
esteja sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, 
deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sua condição de ME ou EPP. 
 
5.3. Os licitantes que cumprirem os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), e pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e da Lei Complementar 147/2014, para 
obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, deverão comprovar a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte mediante a apresentação de: 
5.3.1 - Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da 
pequena empresa; 
5.3.2 - Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arquivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da 
sede da pequena empresa. 
5.3.3 – Em todo caso, poderá o licitante, apresentar declaração, firmada por contador, de que se 
enquadra como Microempresa ou de Empresa Porte ou Equiparada a Micro, conforme modelo do 
ANEXO IV.  
 
5.4. O documento comprobatório do enquadramento do licitante como ME ou EPP deve ser 
apresentado junto à Proposta Comercial (certidão simplificada da junta comercial ou declaração do 
item 5.3.3). 
 
5.5. O licitante que não possuir os pressupostos legais para estar enquadrado como ME ou EPP na 
data da licitação e se beneficiar do tratamento diferenciado, mesmo apresentando os documentos 
acima indicados, ficará sujeito às sanções legais, considerando que o desenquadramento é um ato 
declaratório da própria empresa, e que ele estará descumprindo regras do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
5.6. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, administrativa e 
penalmente.  
 
5.7. Caso não utilizada a faculdade prevista nos subitens 5.2 e 5.3, será considerado que o licitante 
optou por renunciar aos benefícios previstos na legislação.  
 
5.8. Os licitantes deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, quando do registro de 
sua proposta comercial, que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta 
atende às exigências do edital. 
 
5.9. Os licitantes deverão apresentar junto à proposta comercial, Declaração assinada pelo 
representante legal ou procurador, no último caso, deve ser anexada também a Procuração, 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do que dispõe o art. 4.º, inciso VII, da 
Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, podendo utilizar-se do modelo do ANEXO III e, se não o fizer, 
deverá conter todos os dados informativos necessários.  
 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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5.10 Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
5.11. No caso de documentos assinados manualmente, este deverão ser autenticados em cartório, ou 
por servidor público mediante cotejo do documento original. 
 
5.12. Mediante as declarações indicadas nos itens anteriores, se constatado pelo Pregoeiro o 
descumprimento às exigências de habilitação previstas no edital ou o não enquadramento como ME 
ou EPP, responderá o licitante pelas sanções previstas na legislação própria. 
 
5.12. Não poderá participar da presente licitação pessoa física ou jurídica:  
5.12.1. Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 
para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.12.2. Que estejam reunidas em consórcio1 e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, 
ou ainda, quaisquer que sejam sua forma de conglomeração; uma vez se tratar de fornecimento ou 
prestação de serviços comuns e/ou que empresas participantes em forma isoladas conseguem suprir 
a demanda do objeto licitado sem prejuízo ao erário, conforme orientações do Tribunal de Contas;  
5.12.3. Com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial;  
5.12.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
5.12.5. Que não apresentar Declaração dos interessados ou seus representantes de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação, conforme exige o item 5.9; 
5.12.6. Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 
5.12.7. Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 
 
5.13. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis.  
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no site 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 
 
6.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por telefone, WhatsApp, Chat 
ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
 
6.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
 
6.4. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão estar 
credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
 
6.5. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
6.6. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos fornecedores, haja 
vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante interessado. 
 
6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 

 
1 NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que não se trata de obras, serviços ou compras de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica; bem como 

que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às 

exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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6.8. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou pelo site do Município 
http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 
desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
7. PROPOSTA COMERCIAL 

 
7.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico a proposta comercial com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
7.1.1 - Os anexos da proposta comercial (quando houver) e os documentos de habilitação deverão 
ser inseridos no sistema separadamente, cada um em campo próprio, verificados os termos dos itens 
5.3 e 5.9 deste edital. 
7.1.2 - Os arquivos obrigatoriamente deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob 
pena de preclusão. 
7.1.3 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor 
unitário e total, por item e demais informações necessárias, até o horário previsto neste edital. 
7.1.4 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, acompanhada de eventual material informativo 
exigido, devendo a licitante tomar todos os cuidados para NÃO SE IDENTIFICAR, sob pena de ser 
desclassificada. 
 
7.2. Durante o período compreendido entre a publicação do edital e o horário limite estipulado para 
abertura da sessão pública o licitante poderá incluir ou excluir sua proposta comercial. 
 
7.3. A etapa descrita no item anterior será encerrada com a abertura da sessão pública. 
 
7.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “login”, opção “Licitação 
Pública”, “Sala de Negociação”. 
 
7.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 
 
7.6. A Proposta de Preço, contemplando o valor unitário do item, deverá ser inserida em campo 
próprio no sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura das propostas, vedada a 
identificação do titular até a conclusão da fase de lances. 
7.6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 
todos os campos disponíveis. 
 
7.7. Deverá ser observado o preço de referência do objeto, constante do item 19, extraído de 
pesquisa de preços de mercado, não devendo o preço final ofertado ultrapassar tal valor, tido como 
preço máximo (valor de referência). 
 
7.8. Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais. 
 
7.9. A proposta e os lances deverão referir-se ao valor total para a execução da integralidade do 
objeto, não se admitindo propostas para sua execução parcial. 
 
7.10. A disputa será realizada no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br, pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
7.11. Serão desconsiderados os arquivos enviados pelos licitantes no sistema eletrônico, devendo 
quaisquer informações ou anexos serem apresentados junto à Proposta Comercial expressa após o 
encerramento da sessão; 
 
7.12. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

7 

 

 

 
7.13. O preço deverá ser cotado considerando-se a prestação de serviços, de acordo com as 
especificações e quantitativos constantes no item 19 do Edital, incluídos os valores de quaisquer 
gastos ou despesas, como transporte, tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e 
outros encargos ou acessórios, bem como a descrição detalhada, observando as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 
 
7.14. O licitante deverá inserir as informações referente a sua proposta comercial nos campos 
apropriados do sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMNET), seguindo o critério 
de julgamento e as especificações técnicas descritas no ANEXO I deste Edital. 
 
7.15. Todos os custos diretos e indiretos necessários à consecução do objeto, mesmo se não 
descritos no Termo de Referência, ANEXO I, deverão ser considerados no preço proposto. 
 
7.16. A Administração Municipal efetuará as retenções tributárias e previdenciárias, conforme 
exigências da legislação vigente, pertinentes ao objeto. 
 
7.17. A proposta comercial deverá ter validade por 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
7.18. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na proposta comercial, o mesmo será 
considerado como aceito para efeito de julgamento. 
 
7.19. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos 
os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Administração. 
 
7.20. A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 
 
7.21. O encaminhamento da proposta comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 
exigências previstas neste edital. 
 
7.22. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e seus lances. 
 
7.23. Toda a especificação estabelecida para o objeto neste Edital será tacitamente aceita pelo 
licitante, no ato de apresentação de sua PROPOSTA COMERCIAL. 
 
7.24. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidos da proposta ou 
incorretamente cotadas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser prestados ao Município sem 
ônus adicional. 
 
7.25. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus anexos. 
7.25.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.25.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.25.3 Para interposição de recurso, deverá ser verificada condições do item 10.20.16.  
 

7.26. A proposta poderá referir-se a toda aquisição especificada no item 19 do Edital ou a parte dele, 
podendo a licitante concorrer apenas nos itens/lotes que forem de sua preferência. 
 
8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos de habilitação deverão ser inseridos obrigatoriamente no sistema, 
concomitantemente com a proposta comercial, na PLATAFORMA / PORTAL "BBM Net Licitações", 
sob pena de preclusão. 
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8.2. As declarações e os documentos relativos à habilitação dos licitantes, acompanhados, 
preferencialmente, da proposta escrita de preços, deverão ser encaminhados até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública., conforme previsto neste edital, por meio eletrônico 
(upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”, “png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para 
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas no Portal de Licitações BBMNET 
Licitações. 
 
8.2.1. NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS COM ASSINATURA EM 
FORMATO IMAGEM (ASSINATURA ESCANEADA/DIGITALIZADA), POR MERA INSERÇÃO. 
 
8.3. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
PESSOAS FÍSICAS: 
 
8.3.1.  Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT);  
 
8.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;  
 
8.3.3.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
 
8.3.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;  
 
8.3.5.  Documento de Identificação e CPF; 
 
8.3.6. Comprovante de residência; 

 
8.3.7. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove ter a licitante prestado serviços com característica similar, equivalente ou superior ao objeto 
licitado. O atestado deverá, preferencialmente, conter: nome empresarial e dados de identificação da 
instituição emitente ou da pessoa física, local, data de emissão, nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a 
assinatura do responsável pela veracidade das informações; 
 
8.3.8. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO II. 
 
PESSOAS JURÍDICAS, COOPERATIVAS E MEI’S: 
 
8.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
8.4.1. Cédula de Identidade (Sócio/Representante legal). 
 
8.4.2. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual; 
 
8.4.3. Registro comercial, no caso de empresário individual; 
 
8.4.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e de todas alterações ou da consolidação 
respectiva. Devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e 
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores; 
a) Em se tratando de sociedade comercial, sendo, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; 
 
8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos 
para o vernáculo por tradutor oficial; 
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8.4.6. Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa 
deverá ser compatível com o objeto licitado. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
8.5.1. Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial ou extrajudicial e de concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de validade não superior a 90 
(noventa) dias, contados a partir da sua emissão, se outro prazo não constar do documento. 
 
8.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) atualizada; 
 
8.6.2. Prova de Regularidade do FGTS; 
 
8.6.3. Prova de inexistência de débitos trabalhistas (CNDT); 
 
8.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e prova de Regularidade do INSS (Certidão 
Conjunta emitida pela Receita Federal – PGFN); 
 
8.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
8.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
Obs: Certidão Negativa de Débitos Municipais ou qualquer documento hábil que comprove a 
Regularidade com a Fazenda Pública Municipal em relação a todos os Tributos, Multas e 
Dívida Ativa (Certidão Plena). No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e 
Imobiliário separados, deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos 
cadastros, ou seja, duas Certidões, uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos 
Mobiliários.  
 
8.7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E DECLARAÇÕES 
 
8.7.1. Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove ter a licitante prestado serviços com característica similar, equivalente ou superior ao objeto 
licitado. O atestado deverá, preferencialmente, conter: nome empresarial e dados de identificação da 
instituição emitente ou da pessoa física, local, data de emissão, nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a 
assinatura do responsável pela veracidade das informações. 
 
8.7.2. Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, conforme dispõe o art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do 
disposto no art. 1º da Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. 1.º do Decreto 
Federal nº 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da Lei 
nº 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO II. 
 
8.7.3. Declaração do licitante demonstrando que cumpre a cota de menor Aprendiz conforme termos 
legais, conforme modelo sugerido no ANEXO V, facultativa ao licitante que atender à comprovação 
prevista nos itens 5.2 e 5.3 do Edital. 
 
Disposições gerais de habilitação 
8.8. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 
ressalva que autorize a sua aceitação. 

8.8.1. Caso as declarações sejam firmadas por assinatura digital, deverá ser 
encaminhado arquivo original (não editado) e, preferencialmente, anexada a página de 
verificação/autenticação de conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil. 

8.8.2. Caso as declarações sejam assinadas manualmente, deverão ser autenticadas 
em cartório ou por servidor público competente, mediante cotejo do documento original. 

8.8.3. Não serão aceitos documentos com assinatura em formato imagem (copia/cola).  
 
8.9. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio do Pregão. 
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8.10. Para efeito de validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 180 
(cento e oitenta) dias contados a partir da data de sua expedição, com exceção do previsto no item 
8.5.1. 
 
8.11. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em via autenticada 
previamente pela equipe de apoio, ou por cartório competente, ou ainda, autenticados digitalmente 
por cartórios competentes. 
8.11.1 - Em caso de documentos firmados por assinatura digital, deverá ser providenciado pelo 
licitante a remessa do comprovante/autenticidade2 da assinatura eletrônica emitido pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação – ITI, ou, ainda, deverá ser providenciada a 
apresentação/envio de mídia contendo o arquivo digital original para verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
8.11.2 – Na hipótese de declarações encaminhadas com assinatura manual não autenticada, a 
exigência de reenvio do documento original ou autenticado somente se dará no caso de 
dúvidas quanto à sua veracidade, sendo facultado ao Pregoeiro a aplicação do disposto no art. 
3º da Lei nº. 13.726/2018, ou concessão do prazo previsto no item 10.20.6 deste edital.   
 
8.12. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos de requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 
 
8.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 
com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 
 
8.14. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas 
as penalidades cabíveis. 
 
8.15. O Pregoeiro e a equipe de apoio efetuarão consulta aos sites dos órgãos emissores, 
confirmando a autenticidade dos documentos extraídos pela internet, para fins de habilitação. 
 
8.16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ ou CPF e endereço respectivo, 
observando-se que:  
8.16.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
8.16.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
8.16.3 - Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto os 
documentos da matriz quanto os da filial; 
8.16.4 - Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
8.17. A Microempresa – ME e a Empresa De Pequeno Porte - EPP deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. Nesse caso, será aplicado procedimento 
previsto no item 11.8 deste edital. 
 
8.18. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 
 
8.19. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste edital, ou a sua ausência, 
inabilitará o licitante, sendo convocado o licitante classificado em 2º lugar. 
 
8.20. O licitante inabilitado responderá pelas sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02 e neste 
edital, considerando que este manifestou, quando do registro de sua proposta comercial, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação. 
 
8.21. Os documentos de habilitação listados nos itens 8.3, 8.4, 8.5, 8.6 e 8.7 deste instrumento 
deverão ser enviados pelos licitantes por meio do sistema, em campo apropriado e segregado 

 
2 Verificador de Conformidade do Padrão de Assinatura Digital ICP-Brasil é um serviço gratuito disponibilizado pelo Instituto 
Nacional de Tecnologia da Informação –  ITI, disponível em https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.6.2/. 
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da proposta comercial, até a data estipulada para envio, antes da abertura da sessão pública. 
Tais documentos somente serão acessíveis à equipe de licitação após o encerramento da fase de 
lances, mantendo, assim, o sigilo das informações do licitante. 
 
8.22. Os documentos de habilitação poderão ser produzidos por processo de certificação digital, e 
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 
documentos originais e cópias autenticadas em papel pelo licitante vencedor. 
 
8.23. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1. O critério de julgamento do objeto licitado será feito por MENOR PREÇO POR ITEM, 
representado pelo menor valor unitário. 
 
9.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor nela discriminados, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.3. Caso não se realizem lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor valor e o 
valor estimado da contratação. 
9.4. Havendo apenas uma única oferta, desde que atenda a todos os termos do edital e seu valor 
seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
9.5. Será desclassificada a proposta comercial que: 
9.5.1 - Não se refira à integralidade do objeto; 
9.5.2 - Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
9.5.3 - Apresente proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 
9.5.4 - Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 
mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 
superestimados ou manifestamente inexequíveis. 

9.5.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, assim 
considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 
8.666/93; 

9.5.4.2 - Será considerada irrisória a proposta que não apresente valor mínimo necessário 
para cobrir os custos da contratação; 

9.5.4.3 - Se o Pregoeiro entender que há indícios de inexequibilidade do preço, fixará prazo 
para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos, 
contratações em andamento com preços semelhantes, além de outros documentos e justificativas 
julgados pertinentes; 

9.5.4.4 - Se o Pregoeiro julgar que não houve comprovação da exequibilidade do preço, a 
proposta será desclassificada. 
 
9.6. Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 
 
9.7. O Pregoeiro poderá corrigir erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens componentes 
da planilha de preços, ou solicitar a correção pelo licitante, por meio de diligência via chat do sistema. 
 
9.8. Serão corrigidos erros formais ou valores conforme a divergência apurada, de forma a 
prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão ou o 
valor negociado com o Pregoeiro. 
9.8.1. Após anuência do licitante, em caso de correção pelo Pregoeiro, ou após diligência, a correção 
será consignada em ata de julgamento. 
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9.9. Serão desconsiderados valores a partir da terceira casa decimal. 
 
9.10. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar evidentes 
falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 
 
9.11. As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 
solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 
 
10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 
 
10.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á pelo acesso ao Portal BBMNET e subsequente 
registro da Proposta Comercial e documentação por meio do sistema eletrônico, observada a data e 
horário limite estabelecidos neste Edital. 
10.1.1 - O acesso ao sistema e encaminhamento da proposta devem ser feitos pelos licitantes na 
página inicial do site https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/, conforme manual fornecido e disponível 
na plataforma. 
 
10.2. Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada, 
com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 
pelo Pregoeiro, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 
 
10.3. O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada item. 
 
10.4. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da etapa 
de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o horário de duração e as regras 
estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance.  
10.4.1 - Alegações posteriores não serão aceitas, caso o licitante não efetue lances. 
 
10.5. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor. 
 
10.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM, 
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
10.6.1 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema. 
10.6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
10.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
10.7.1 - Qualquer identificação do participante acarretará a sua exclusão do certame. 
 
10.8. O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o MODO ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
10.8.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.8.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários (§1º do art. 30, Decreto Municipal nº 
84/2021). 
10.8.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1º, a sessão 
pública será encerrada automaticamente (§2º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
10.8.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no §1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º, 
mediante justificativa (§3º do art. 30, Decreto Municipal nº 84/2021). 
 

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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10.9. Permanecerá válida a proposta comercial encaminhada pelo sistema na hipótese de o licitante 
não encaminhar lances, sendo considerada para a classificação final.  
 
10.10. Se os licitantes não ofertarem lances será verificada a conformidade da proposta de menor 
preço em relação ao valor estimado da contratação. 
 
10.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
10.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
10.13. Problemas na operação do sistema deverão ser comunicados pelos licitantes, imediatamente 
ao provedor BBMNET.  
 
10.14. Havendo desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção de lances. 
10.14.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
10.15. O Pregoeiro, quando possível, continuará a gerenciar a sessão, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
10.16. Se a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão será automaticamente suspensa, sendo reiniciada apenas após 
comunicação expressa aos participantes, informando data e horário para continuação da disputa. 
 
10.17. Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que 
seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
 
10.18. Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação de habilitação, o Pregoeiro 
anunciará o licitante vencedor. 
 
10.19. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 
 
10.20. DEMAIS CONDIÇÕES DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.20.1. Os licitantes, a qualquer momento, após finalizada a disputa, poderão registrar seus 
questionamentos para o Pregoeiro via Sistema, por meio do “chat”. 
 
10.20.2. Todas as mensagens constarão do histórico da “Ata de Sessão do Pregão”. 
 
10.20.3. Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no link “Enviar 
Mensagens”. 
 
10.20.4. Quando necessário, o Pregoeiro poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 
exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 
 
10.20.5. Impugnado algum documento pelos demais licitantes, o detentor do menor preço deverá 
produzir prova de sua exatidão, em prazo a ser definido pelo Pregoeiro para cumprimento da 
diligência. 
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10.20.6. O Pregoeiro, quando julgar necessário, poderá determinar a apresentação do documento 
original em 2 (dois) dias, com vistas à confirmação da autenticidade. 
 
10.20.7. Os prazos acima poderão ser prorrogados, a pedido do licitante, com justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, desde que apresentado requerimento no prazo inicialmente concedido. 
 
10.20.8. Após a análise da proposta e da documentação, o Pregoeiro poderá declarar o vencedor da 
disputa no sistema. 
 
10.20.9. No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do licitante, o 
Pregoeiro procederá de acordo com o item 10.19 do Edital. 
 
10.20.10. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar o preço com o licitante, para que sejam 
obtidas melhores condições para a Administração, primando pelo Princípio da Vantajosidade, 
observado disposto no art. 36 do Decreto Municipal nº. 84/2021. 
 
10.20.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da não observância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

10.20.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação, bem como as declarações 

apresentadas pelo licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

10.20.13. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente a intenção de 
interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, a partir da manifestação do pregoeiro que declarou o 
vencedor do certame, exclusivamente via sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
 
10.20.14. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 3 (três) dias, a partir do dia 
seguinte ao término do prazo para manifestação, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.15. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, no prazo de três dias, contados da 
data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses, conforme item 13 deste edital. 
 
10.20.16. O licitante, cuja proposta comercial tenha sido desclassificada antes da etapa de lances, 
interessado em recorrer, também deverá manifestar a sua intenção de interpor recurso. 

 
10.21. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
10.21.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
 
10.21.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.21.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.21.4 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº. 8.666/93). 
 
10.21.5 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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10.21.6 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.21.7 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro licitante. 
 
10.21.8 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

10.22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
10.22.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
10.22.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
credenciamento junto ao sistema eletrônico, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 
 
10.23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
10.23.1 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
10.23.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
10.23.3 - Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 
 
11. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
E OS MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI) 
 
11.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, as MEI, ME e EPP, 
deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal; 
 
11.2. Conforme art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/06, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
11.3. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 
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11.4. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 
concedidos. 
 
11.5. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, 
ou revogar a licitação, com fulcro no art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
 
11.6. Nos termos do artigo 18 da Lei Municipal 5.354/2011 combinado com os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
11.7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma prevista no item 11.8 abaixo. 
 
11.8. DO PROCEDIMENTO NA SESSÃO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP 
 
11.8.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
equiparadas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações deverá 
seguir o procedimento descrito a seguir: 

11.8.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa.  

11.8.1.2 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas, ou que 
não apresentar documentação comprobatória, perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

11.8.1.3 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

11.8.1.4 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

11.8.1.5 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 
a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro 
convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma deste edital. 
 
11.8.2. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 11.8.1.4, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o lote no prazo de 05 (cinco) minutos. 
 
11.8.3. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 11.8.1.4 deverão ser convocadas, na 
ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 
 
11.8.4. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, 
que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços, conforme edital. 
 
11.8.5. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 
 
11.8.6. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 
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11.8.7. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 11.8.1.5. 
 
11.8.8. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 
 
11.8.9. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
 
12. IMPUGNAÇÕES 
 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico no 
portal BBMNET (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/), link “editais e resultados” e posteriormente 
“impugnar”. 
 
12.1.1 - A impugnação ao ato convocatório não terá efeito suspensivo, podendo o pregoeiro, em 
decisão motivada, atribuir efeito suspensivo sempre que o interesse público assim o exigir. 
  
12.1.2 - Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de dois dias úteis após o recebimento da 
impugnação. 
 
12.1.3 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização 
do certame. 
 
12.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
12.1.5 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas pelo sistema, 
bem como pelo site do Município, e vincularão os participantes e a administração. 
 
13. RECURSOS 
 
13.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, no prazo de 30 (trinta) minutos, 
imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.1.1 - As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 
13.1.2 - Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente. 
 
13.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio 
eletrônico, no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br - opção RECURSO e a apresentação de 
documentos relativos aos recursos, se houver, caso o sistema eletrônico não suporte recebe-los, 
deverão ser enviados por meio de protocolo postal ou entregues presencialmente no endereço Av. 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, CEP 36.400-026. 
 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer ou a 
falta de interposição do recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará 
o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 
homologação do procedimento licitatório. 
 
13.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente 
fundamentado à autoridade competente. 
 
13.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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13.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório. 
 
13.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes através 
do sistema eletrônico. 
 
13.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1. A adjudicação do objeto licitado será feita por MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
disposto neste edital. 
 
14.2. Inexistindo declaração recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 
competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 
 
14.3. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente, ao mesmo tempo, adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
15. CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
15.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos da Lei 8.666/93, conforme item 13 do 
ANEXO I – Termo de Referência. 
 
15.2. O setor gerenciador e gestor/fiscal da contratação será a Secretaria Solicitante, indicada no 
preâmbulo. 
15.3. Após a homologação do processo licitatório, o(s) ganhador(es), através do(s) representante(s) 
legal(s), deverão comparecer em até 05 (cinco) dias úteis, contados da homologação do certame, 
para assinatura do Contrato, no horário estabelecido, no Setor de Contratos, situado na Av. Prefeito 
Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, tel.: (31) 99239-5120. 
 
15.4. Alternativamente, a Administração poderá encaminhar o Contrato para assinatura por meio de 
correio eletrônico, caso em que o (s) licitante (s) ganhador (es) terá prazo impreterível de 72 (setenta 
e duas) horas para conferência do documento, assinatura e devolução. 
 
15.5. O Contrato devidamente assinado deverá ser devolvido por correspondência postal ou 
presencialmente no setor Jurídico da Prefeitura (Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, 
CEP 36.400-026). 
 
15.6. O Contrato assinado digitalmente poderá ser devolvida por meio eletrônico (e-mail 
juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br), acompanhado da página de verificação/autenticação de 
conformidade da assinatura com a regulamentação da ICP-Brasil.  
 
15.7. Em concordância com o artigo 40, inciso II e o artigo 64 da Lei 8.666/93, a Administração 
Pública estabelece que o ganhador que não comparecer no prazo determinado, não retirar o Contrato 
ou não o devolver no prazo hábil, sofrerá penalidades, sob infortúnio de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da lei nº. 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02. 
 
15.8. Quando o fornecedor não atender ao item 15.3, deixando de cumprir o prazo para firmar o 
Contrato ou não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificar 
os motivos para a Administração ou apresentar justificativa não aceita pela mesma, poderá esta 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, por item, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 

mailto:juridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br
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15.9. As licitantes classificadas a partir do 2º lugar poderão aderir ao preço do 1º colocado através de 
manifestação de vontade por escrito, através de contato pelo chat do sistema, para convocação pelo 
inadimplemento do 1º colocado. 
 
15.10. A Secretaria solicitante será responsável por receber, autorizar, supervisionar, conferir e 
fiscalizar o objeto desta licitação, observados os artigos 67 a 76, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
15.11. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, o servidor Adão Roberto Meireles, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens/prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
15.12. O servidor Adão Roberto Meireles, lotado na Secretaria Municipal de Educação, fará a gestão 
da Ata/contrato, ficando responsável por certificar-lhe as condições de prazo de vigência, saldo 
contratual, ou outras que se fizerem necessárias para seu bom e fiel cumprimento. 
 
15.13. O Município de Conselheiro Lafaiete reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com o previsto neste edital, podendo aplicar o disposto no art. 87, da Lei nº 8.666/93. 
 
15.14. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente e integralmente, após a verificação da 
conformidade do objeto com as especificações qualitativas e quantitativas e consequente aceitação. 
 
16. PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
16.1. O pagamento do objeto desta licitação será efetuado conforme o item 12 do Anexo I – Termo 
de Referência. 
 
16.2. No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: nome do Banco, 
número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada. 
 
16.3. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da 
ordem bancária; 
 
16.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância 
que desautorize a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 
adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valor pactuado; 
 
16.5. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de regularidade 
referentes à Fazenda Nacional e Seguridade Social – INSS (Certidão Negativa de Débitos Federais 
Conjunta), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, além da Regularidade com as 
Fazendas Estadual e Municipal e Regularidade Trabalhista (CNDT). 
 
16.6. Para efeito de pagamento, só serão considerados os produtos realmente solicitados pela 
Administração e efetivamente entregues pela Contratada. 
 
16.7. O Município de Conselheiro Lafaiete/MG reserva-se o direito de não receber o objeto em 
desacordo com as especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo 
aplicar as penalidades e sanções previstas na Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993 e 
Legislação Municipal. 
 
16.8. O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser cancelado a qualquer tempo, 
com base nos motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 
8.666/93. 
 
16.9. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 
Município de Conselheiro Lafaiete tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
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16.10. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município de Conselheiro Lafaiete poderá convocar as licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 
 
16.11. A dotação orçamentária para o exercício de 2023, destinada ao pagamento do objeto licitado 
está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, sob os números indicados na Declaração de Disponibilidade Orçamentária do Anexo I – 
Termo de Referência. 
 
16.11.1 - As partes das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2023 
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros. 
 
16.12. Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 
até seu recebimento regular. 
 
16.13. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
16.14. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços. 
 
17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
17.1. Não cumprimento do constante neste edital e seus anexos, pela inexecução total ou parcial da 
Ata/Contrato, estará sujeito às penalidades previstas no art. 47 do Decreto Municipal nº 84/21, e 
subsidiariamente no art. 7º da Lei 10.520/02, na Lei Federal 8666/93 e nos demais dispositivos legais 
que regem a presente licitação. 
 
17.2. O licitante que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, sem 
prejuízo das multas previstas em lei, no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.3. As sanções serão registradas e publicadas em portal próprio. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 
18.1.1 - Anexo I - Termo de Referência - Especificação do Objeto; 
18.1.2 - Anexo II - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 
18.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Cumprimento aos Requisitos da Habilitação;  
18.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
18.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração que Cumpre a Cota de Aprendiz; 
18.1.6 - Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços. 
 
18.2. A licitante é responsável pela veracidade, fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 
inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
18.3. Este instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
especificado e válido. 
 
18.4. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento das 
exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 
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transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Eletrônico, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances. 
 
18.5. Os documentos em cópias simples deverão estar obrigatoriamente autenticados em 
cartório ou pela Equipe de Apoio. 
18.5.1 - O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com vistas à 
confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando julgar necessário ou se o 
documento for impugnado por algum licitante, em prazo a ser definido para cumprimento da 
diligência. 
18.5.2 - Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
 
18.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 
certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 
não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 
destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no art. 45 do Decreto Municipal 
nº 84/21 no § 3° do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
18.6.1 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 
inabilitação do licitante. 
 
18.7. A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 
disciplinam a matéria. 
 
18.8. As decisões do Pregoeiro serão encaminhadas as partes interessadas através do sistema, 
podendo ser divulgadas no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 
 
18.9. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Conselheiro Lafaiete revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato 
escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 
 
18.10. O Município de Conselheiro Lafaiete poderá alterar, a qualquer tempo, os prazos para 
recebimento das propostas ou para sua abertura, o que será divulgado pela mesma forma que se deu 
o texto original do Edital, especialmente no site www.conselheirolafaiete.mg.gov.br. 
 

18.11. Não será admitida a subcontratação parcial do objeto, conforme previsto no item 15 do Anexo 

I – Termo de Referência. 

 
18.12. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 
 
18.13. Demais condições de execução dos serviços e prazos estão previstos no item 4 do Anexo I – 
Termo de Referência. 
 

19. DA DESCRIÇÃO/QUANTIDADE E DO VALOR DE REFERÊNCIA 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR REF. 

UNITÁRIO (R$) 
VALOR REF. 
TOTAL (R$) 

01 21.527 KM 

ROTA 1 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,75 145.307,25 

02 34.353 KM 

ROTA 2 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

5,98 205.430,94 

03 24.035 KM 
ROTA 3 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 

6,65 159.832,75 
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CONSELHEIRO LAFAIETE. 

04 36.619 KM 

ROTA 4 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

5,92 216.784,48 

05 32.945 KM 

ROTA 5 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,02 198.328,90 

06 31.394 KM 

ROTA 6 - TRANSPORTE DE ALUNOS COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,01 188.677,94 

07 28.798 KM 

ROTA 7 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE AÇUDE, 
FRANÇAS, VIOLEIROS, PARQUE MONTREAL, 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,85 197.266,30 

08 18.018 KM 

ROTA 8 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE AGUA PRETA 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

7,04 126.846,72 

09 30.107 KM 

ROTA 9 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE ALMEIDAS PARA 
AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,48 195.093,36 

10 41.976 KM 

ROTA 10 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE ALMEIDAS PARA 
AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,80 285.436,80 

11 32.846 KM 

ROTA 11 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE ALMEIDAS 
(CAPELA PADRE MACHADO, SESMARIA, 
BARROQUINHA, FAZENDA DO ROCHA E 
FAZENDA DO PINHÃO) PARA AS ESCOLAS DA 
REDE PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

5,92 194.448,32 

12 36.256 KM 

ROTA 12 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE ALMEIDAS 
(PEDRA BRANCA, UNHA DE GATO, FAZENDA 
LARANJINHA) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

5,91 214.272,96 

13 27.522 KM 

ROTA 13 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE ALMEIDAS (VILA 
MADALIENA, RANCHO NOVO) PARA AS 
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,77 186.323,94 

14 43.890 KM 

ROTA 14 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE BANDEIRINHAS 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

5,98 262.462,20 

15 46.321 KM 

ROTA 15 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE BUARQUE DE 
MACEDO (BARROSO, CACHOEIRA (VIA 
PACHECA) FAZENDA GRAMADO E FAZENDA 
BARROSO) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

5,80 268.661,80 

16 18.876 KM 

ROTA 16 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE CAETE E MATO 
DENTRO PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE E SÃO BRÁS DO SUAÇUI. 

9,07 171.205,32 

17 25.432 KM 

ROTA 17 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE GAGE 
(BARRACÃO, FUNTÃO, SANTA MATILDE, JOSE 
RAIMUNDO) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

7,90 200.912,80 

18 42.757 KM 

ROTA 18 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE GAGE (VILA 
LOBOS, VILA VITÓRIA, CASA BRANCA, 
ESTRADA MÃE TEREZA, ATERRO SANITÁRIO) 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 

5,81 248.418,17 
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ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

19 26.367 KM 

ROTA 19 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE GAGE (VILA 
MADALENA) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

7,86 207.244,62 

20 33.121 KM 

ROTA 20 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE RANCHO NOVO 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,82 225.885,22 

21 34.034 KM 

ROTA 21 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE SÃO GONÇALO 
(SITIO 3 GRANJAS, SUBESTAÇÃO DA CEMIG, 
MACUCO) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

6,85 233.132,90 

22 34.848 KM 

ROTA 22 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE SÃO VICENTE 
(AGUA LIMPA) PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

6,05 210.830,40 

23 25.751 KM 

ROTA 23 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE SÃO VICENTE 
(BAMBUZINHO, SITIO DAS CACHOEIRAS) PARA 
AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO 
DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

6,65 171.244,15 

24 32.835 KM 

ROTA 24 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE TRÊS BARRAS E 
MURTINHO PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

6,41 210.472,35 

25 24.981 KM 

ROTA 25 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE TRÊS BARRAS 
PARA AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE 
ENSINO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

7,62 190.355,22 

26 26.334 KM 

ROTA 26 - TRANSPORTE DE ALUNOS EM AREA 
RURAL, DA LOCALIDADE DE VARGAS E 
VIOLEIROS PARA AS ESCOLAS DA REDE 
PUBLICA DE ENSINO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE. 

6,73 177.227,82 

 
Valor total estimado: R$ 5.292.103,63 (cinco milhões, duzentos e noventa e dois mil, cento e 
três reais e sessenta e três centavos). 
 
19.1. Foram considerados para cálculo e descrição dos valores unitários e totais descritos na planilha 
acima os valores de referência constantes dos mapas do sistema informatizado, considerando-se 2 
(duas) casas decimais após a vírgula, desprezando-se os valores inferiores ao centavo, justificando-
se eventual divergência com os relatórios decorrente a desconsideração das dízimas periódicas. 
 
20. DA DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA PARA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

 
20.1. Os licitantes vencedores deverão apresentar, em até 05 (cinco) dias úteis após a homologação 
do processo, como condição para celebração do contrato, os seguintes documentos, para TODAS AS 
ROTAS: 

 
a) Cópia do certificado do Curso de Motorista de Transporte Escolar para os condutores; 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, do condutor que executará o transporte 
escolar; 
c) Certidão negativa do registro de distribuição criminal do condutor, relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, emitida pela Justiça Estadual e Justiça Federal; 
d) Cópia do CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) do Ano Vigente; 
e) Declaração na qual conste os dados pessoais do motorista/condutor, juntamente com documento 
de identificação que contenha RG e CPF, além de comprovante de endereço; 
f)  Declaração na qual conste os dados pessoais do monitor que prestará os serviços, juntamente 
com documento de identificação que contenha RG e CPF, além de comprovante de endereço. 
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20.2. Toda a documentação acima descrita deverá ser encaminhada via e-mail 
(licita.lafaiete@gmail.com) ou apresentada no Setor de Licitações, no horário de 12h às 16h, em 
cópia autenticada ou cópia acompanhada do original para autenticação por servidor. 
 
20.3. As licitantes vencedoras dos itens deverão possuir, quando da celebração do contrato, 
autorização municipal para prestação de serviço de transporte escolar, aplicando-se, no que 
couber, as disposições da Lei Complementar Municipal nº 79, de 08/06/2015, e do Decreto 
Municipal nº 447, de 13/09/2016, com exceção dos prazos previstos nestes diplomas para 
cadastramento e vistoria aplicáveis em relação a veículos para prestação particular de serviço, 
considerando se tratar o objeto do certame de execução indireta de serviço público de 
transporte escolar. 
 
21. DO FORO 

 
21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete para dirimir quaisquer dúvidas ou 
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 
 

Conselheiro Lafaiete/MG, 12 de janeiro de 2023. 
 

 
Alisson Dias Laureano 

Pregoeiro  
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Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
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Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 
 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR 

PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 
 
A (NOME DA EMPRESA), com sede no Endereço ________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob no nº __________, representada neste ato por seu procurador in fine assinado, devido 
ao interesse em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo acima indicado, cujo objeto é: Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para a 
prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública de ensino de 
Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo I do Edital, 
promovida pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:  
 
a) Encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em seu quadro de 
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  
 
 
Local e data  
 
 
 
 

__________________________________________________ 

(nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal) 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

44 

 

 

Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 
 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO AOS 

REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo indicado, cujo objeto trata-se da Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
a prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública de ensino de 
Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo I do Edital, 
promovida pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob penas da Lei, QUE CUMPRE 
EM SUA PLENITUDE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.  
 
 
Local e data.  
 
 
 

 
_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 
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Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
 
 
 
 
A (NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ____________________________, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 00.000.000/0000-00, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)__________________________, portador do Documento de Identidade nº _________ e CPF nº 
000.000.000-00, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como _________________________ (incluir uma das condições da empresa, se é Micro Empresa 
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da legislação vigente, artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123 de 14/12/06, e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos 
nos incisos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 da referida Lei.  
 
 
Local e data.  
 
 
 

 
_____________________________________ 

ASSINATURA DO CONTADOR 

CRC: 
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Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE A COTA DE APRENDIZ 

 
 

 
 
A (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-00, com sede no endereço: 
______________, representada neste ato pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – 
nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) ____________, na condição de 
interessada em participar da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo 
administrativo indicado, cujo objeto trata-se da Contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
a prestação de serviços de transporte escolar de alunos da rede pública de ensino de 
Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações constantes no item 19 e Anexo I do Edital, 
promovida pelo Município de Conselheiro Lafaiete/MG, DECLARA, sob as penas da Lei, que:   
 
( ) Cumpre a cota de aprendiz a que está obrigada, nos termos do art. 429 e seguintes da CLT, 
e do Decreto nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 
 

( ) Está dispensada da contratação de aprendizes, por se enquadrar em uma das hipóteses 
legais autorizativas. 
 
* Assinalar a alternativa correspondente. 
 
Local e data.  
 
 

_____________________________________ 

(Assinatura do Representante da Empresa) 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

47 

 

 

  
Processo Licitatório nº 175/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 094/2022  
 
 

ANEXO VII - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

          Nº. ____/2023 
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e  

 
 
CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 
CONTRATADO:  
VALOR:  
PRAZO:  
 

 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nº. 
10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão 
Dutra, residente e domiciliado neste município, portador do CPF nº. 597.156.426-91, de ora em diante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ...................................................................., 
com sede na ...................... - .................., ............../.., CEP: ......-..., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
........../....-.., neste ato representada por ......................, portador(a) da carteira de identidade nº 
................... e do CPF nº ...........-.., doravante denominado CONTRATADO, considerando o Processo 
Licitatório XX – Pregão XX – e amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, e 
nos termos da Lei Federal nº.  10.520/2002, com fulcro no art. 54 e seguintes da Lei nº. 8.666/93, 
celebram o presente contrato, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto xxxx.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Discriminação do objeto: 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as despesas 
necessárias à perfeita execução do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O valor total do presente contrato é R$ XX (extenso). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, sendo fixos 
e irreajustáveis. 
5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento dos preços ou optar 
por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 
5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, definido o 
novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado pela Contratante para 
alteração, por aditamento do contrato.   
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5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de documentos 
comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço de mercado e garantia 
da proposta mais vantajosa para o Contratante. 
5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do presente 
contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, 
contado da assinatura do contrato, considerando-se a variação do INPC. 
5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa do 
Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal atestada pela 
Secretaria Gestora. 
6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via 
da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação de entrega. 
6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e contrato que 
lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria Gestora, que somente 
atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas 
todas as condições pactuadas. 
6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega do 
material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Seguridade Social – 
INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza – ISSQN. 
6.7. Verificado atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) dias, será 
devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no percentual de 2% (dois 
por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da nota fiscal emitida. 
6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente pelo 
contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a que vier a 
lhe substituir:  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 
em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 
8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX (extenso) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena de caracterizar 
inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 
pedido/Ordem de Serviço. 
10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência deste 
contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do seu vencimento. 
10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em desacordo com o 
previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o contrato e aplicar as 
penalidades cabíveis. 
10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços registrados, no 
local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor responsável. 
10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na Ordem de 
Serviço. 
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10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 
alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 
despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente contrato. 
10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus 
prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade do 
Contratado para outras entidades/empresas; 
10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do serviço, bem 
como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 
10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do processo 
licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte integrante do presente 
contrato, independentemente de sua transcrição.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 
 
11.1.DO CONTRATADO: 
a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 
determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como as cláusulas 
e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à emissão da 
Nota; 
c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em função do 
contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou a 
terceiros na execução do serviço; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, permitindo-se, 
no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 
11.2.DO CONTRATANTE: 
a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 
b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 
encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o pagamento das 
mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos serviços; 
d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINSITRATIVAS 

12.1. A penalidade de Advertência é o aviso por escrito emitido em caso descumprimento de qualquer 
obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, 
sendo cabível nos casos de: 
I- Quando o contratado retardar a assinatura do contrato ou a retirada da nota de empenho; 
II- Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período de 
até 10 (dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
III- Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas estabelecidas em contrato 
ou em relação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem justificativa; 
IV- Quando o contratado descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa atinente ao objeto do 
contrato que não importe em dano ao erário, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
12.2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será expedido 
pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento contratual ou inexecução do 
mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos de: 
I – atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em fornecer o 
material conforme especificado em edital: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato nos casos correspondes a até 30 (trinta) dias de 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

50 

 

 

atraso; 
b) 3% (três por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de atraso superior a 30 (trinta) dias e 
inferior a 60 (sessenta) dias; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de atraso superior a 60 (sessenta) 
dias e inferior a 90 (noventa) dias; 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato nos casos de atraso superior a 90 (noventa) 
dias. 
II – recusa em assinar o contrato ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na execução do 
objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo 
Contratante; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução parcial do objeto da 
licitação que importe em danos ao erário; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do objeto da 
licitação que importe em rescisão contratual; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor total contratado no caso de descumprimento de qualquer 
cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão somente transtornos de cunho 
administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
12.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa infratora juntamente 
com a guia de arrecadação municipal para pagamento, e será executada após vencido o prazo de 
recurso sem apresentação do mesmo, sendo intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas 
seguintes formas: 
I - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
II - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
III - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 
12.4.  A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a sanção que 
impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração 
Municipal, e suspende o registro cadastral do notificado, de acordo com os prazos a seguir: 
I - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, 
os documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma 
definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
II - Por até 90 (noventa) dias, quando: 
a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não implique em danos ao erário, mas, 
tão somente transtornos de cunho administrativo. 
b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 10 (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo 
para início da execução do objeto; 
c) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se recusar a 
retirar nota de empenho. 
12.5. A penalidade de impedimento de contratar com a Administração Pública implica no 
descredenciamento do contratado, bem como na sua inscrição no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, pelos prazos e condições 
seguintes: 
I – Em prazo não superior a 02 (dois) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 8.666/93, entre outras, 
nas hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamento da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
c) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um período 
superior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início da execução do 
objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 
reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
II – Em prazo não superior a 05 (cinco) anos, para contratos regidos pela Lei nº. 10.520/02, entre 
outras, nas hipóteses em que o contratado: 
a) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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b) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal. 
12.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de até 05 anos, será aplicada, 
entre outros comportamentos e em especial quando:  
I - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II - Comportar-se de modo inidôneo; 
III - Cometer fraude fiscal; 
IV - Fraudar na execução do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o pagamento. 
11.7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
Parágrafo Primeiro - Em caso de o valor da multa ser superior ao valor da garantia apresentada, ou 
da parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas maneiras supracitas. 
 
Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da notificada 
em divida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa.  
 
Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções.  
 
Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no âmbito da Administração 
Pública Municipal.  
 
Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a Procuradoria 
Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 
Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo.  
 
Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades de suspensão, impedimento e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal implicará, 
obrigatoriamente, na inscrição do infrator no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 
Contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
Parágrafo Sétimo - A aplicação de qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser publicadas em 
jornal de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao Ministério Público, quando 
houver indícios da prática de crime contra Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
O presente contrato poderá ser alterado: 
13.1. Unilateralmente pelo Contratante: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 
13.2. Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
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b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes; 
c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição do contratante para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o Contratante não 
aceitar sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for decidido pelo 
Contratante; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 
g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao Contratante; 
i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
contrato; 
j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador deste 
contrato; 
l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
m) A dissolução da sociedade; 
n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 
a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade de cumprir 
as exigências deste contrato; 
b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 
art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94. 
 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser formulada 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a aplicação das penalidades 
previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 
16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável por fiscalizar 
a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as 
ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com a Contratada para a 
solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 
67 da Lei 8.666/93. 
16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do 
objeto do contrato. 
16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 
durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 
pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2022 e o Termo de Referência, 
independentemente de suas transcrições. 
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17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida em 
___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666/93. 
17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este termo por si 
só se encerra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO’ 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões oriundas 
deste Contrato. 

 
 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 
 
 

 
Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2023. 

 
 
 
 
 
_____________________________     ____________________________ 
XXXX       XXXXX 
CNPJ XXXXX      Secretário Municipal de XX 
 
 
Visto: 
_________________________________              ____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Mário Marcus Leão Dutra 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal 

 
P. ____/____. 

 


